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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº  093/2022                   Em 01 de Maio de 2022.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

  Art.1º - CONCEDER a Senhora KAROLINA DE 

FIGUEIREDO BEZERRA LOUREIRO, RG 2636397, CPF 012.222.984-

30, odontólogo(a), lotado na secretaria de saúde, conforme 

requerimento do supracitado servidor, LICENÇA SEM VENCIMENTOS 

pelo período de 06 (seis) meses para tratar de interesses particulares, 

a serem usufruídas a partir  de 01 de Maio de 2022, com previsão de 

termino em 28 de outubro de 2022, de  acordo com (art. 92 da Lei 

470/2007 – Estatuto do servidor). 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº  094/2022                   Em 01 de Maio de 2022.  

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

Art.1º - CONCEDER A PRORROGAÇÃO DE LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS para tratar de assuntos particulares ao servidor efetivo 

no cargo de motorista o senhor MARIO MOACIR ALVES RAMALHO, 

RG 2032380, CPF 024.771.864-50, pelo período de 24 (vinte e quatro 

meses) meses para tratar de interesses particulares, a serem 

usufruídas a partir  de 22 de maio de 2022, com previsão de termino em 

22 de maio de 2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

 

 

FELIPE GURGEL COUTINHO 
Prefeito Constitucional 
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- LEGISLATIVO -  


